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CA§CÀVEL ESTADo DO PARANÁ

col,rrssÃo DE JUSTrÇA n nnoeçÃo

PARECER N" 39, de 2020.

R DO

PROJETO DE LEI No 20, DE 2020.
Cân r aia i ;Cas;t

Legisleti ra

PROPONENTE: Celso Dal Molin/PR

RELATOR: Jaime Vasatta/PODE

EMENTA: Cria o Projeto Jarüns de Mel em Cascavel e dá outas providências.

penncpR pevonÁyer.

r - FUNDAMnNTIçÃo E voro Do RELÃToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O projeto apresentado tem por objetivo instituir o Projeto Jardins de Mel na cidade de Cascavel, com

o objetivo de dir.n:lgat e conservat as abelhas nativas sem ferrão em nossa murucipalidade.

Segue a justificativa do referido ptojeto

Dianíe do cenáio de inpactot que e.rtão contibaindo com o dedínio dat abelhas, §l/rge d necexidade de

anpliação de açõu efetiau à conseruay,ão e diualgzção da importânda dat abelhu sen fenão no Munidpio de

Cayauel. A conceníração dat pruíticm nt:iait, en uru cenário ina/iqado pela degradação anbieníal d.etperÍa

para o entendiztenío da releu,ância da Educação Anbieníal no conlexto da educação fonnal e inforraal,

facilitando 0 acerÍl à infonnaçõet atrauét da diuercifcação de atiuidader que conternplan os mah diuersot púb/icos

aluo para a produção de uma consciência tocioambiental e ações efeíiuat. ..."
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Sob o aspecto jutídrco, o projeto merece prospetar, conforme o exposto a seguu:

No cluc concerÍre âo aspecto fornral, à proposituÍa encontra fundamento, visto que este foi proposto

por vereador desta Casa de Leis, em consc»nância com o drsposto no artigo 44 da Lei Orgânica Municipal de

Cascavel, cluc detctmina que a tniciauva de leis, cabe a qualquer vereador ou Comissão Permanente da

Cãmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.

No que sc refere à proteção do meio ambiente, o Município detém competência legislativa

suplemcntar pala lcgislar sobre o tenra, colrr Íespaldo no artigo 30, II, da Constituição Federal, que

determina:

Art. )0. Conpete ao.r ÀLaninpiot:
If - suplementaÍ a legislação federal e a estadual no que couberl

O ar:ugo 3(), I, da Constituição Fcdetal determina que colnpete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, consoante também âo quc disciplina o artigo 19, I da Lei Orgânica Municipal de Cascavel, que

tÍaz o mesmo text().

Âinda o artigo 23, inciso VI, da Constituição Fedetal determina:

Art. 2). É compeíâtttia r'lmam rJa [Jniã0, tle» Íltlaclot, clo Distrito Fecleral e tlot Munictpios:
W - proteger o nteio ambiente e contbater a po/trição em qualquer de suasfonzat;

Importantc frisat que Íresse scntido, o Supremo Tribunal Federal já decidiu que "caberâ ro

Município, naquilo que disser respeito ao interesse local, ou ao peculiar interesse seu, legislar sobre meio

ambiente e controlc da polüção, tema objcto de legislação concorrente" (R.E 1,94.704/MG).

,\inrla, no mcsmo enfoclurc, a Constituiçlio l,)stadual do Paraná, uo artigo 12,YI e 17, X,

Arl. /2. É compeÍêttLia do E.rÍado, eril L'unlult nra a L) nião e o.r Manicípiot:
VI - proteger o ntcio atnbiente e conlbateÍ a poluição em qualquer de suas formasl
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Arl. 17. Conpete ao.r Manictpiot:
X - garantfu a de{esa do meio ambiente e da qualidade de uida;.

Hri ainda, o disposto pela l-ei Orgânica Nlunicipal em seu artigo 20,VI

Arl. 20 E da conQetôtcia do Município, eru t'lruum coru o Estado e a (Jnião:

W - proteger o rneio ambiente e corubater a poluição em r1aalquer de ruasformas;

É pertincrrte citar ainda, o artigo 28, inciso XI, alínea "g", aínda da Lei Otgânica Municipal,

preconiza que cabe a Càmara, legislar, com observância das normâs gerais Federais e suplementares do

Estado, sobre proteção do meio ambicnte e controle da poluição.

Art. 28 Cabe à Cânara, com sanção do PreJàito, ditpor e leg*lar t^nbre as rnalérias dr conpetência do

Mu ni úpio, especia lm e n / e n bre :
XI - com oberuânda dat nonaar gerah Fed.erait e ruplementarw da Ettado:
g) proteção do meio ambiente e conírole da polaição;

Adiante, sobre o direito ao meio ambiente, artigo 225 da nossa Carta Magna, dispõe que todos tem

direito ao meio ambiente ccologicamcnte equilibrado, impondo-se ao Poder Público e a coletividade o

devet de defendê-lo e pteserva-lo:

Art. 225. Todos Íêru direito ao meio amhienie ecologicamente equilihrado, bem de u.to colllurt do pouo e

esyncial à sadia qaa/idade de uida, impondo-* ao Poder Público e à coletiuidade o deuer d.e defendê-/o e

prercnta-/o para at presentes efuturas geraçõet.

No mesmo sentido, dispõe o artigo 207 do mesmo da Consutuição do Estado doParanâ:

Art. 207. Todos tüa direito ao meio ambienta ecologicaruente equilibrado, ltent de u.to clmum e essencial à
sadia qualidade de úda, impondo-se ao E-rtatlo, aot Manicípios e à coletiuidade o deuer de defenü-lo e

preseruá-/o para at gerações preseníe efwkrra-r, garantindo-se a proteção dos ecossislemíts e o u.to raciona/ dot
recursos ambientais.

Segúndo ainda essa linha, também há as disposições da Lei Orgânica do Município de Cascavel,

que já em seu ar:rigo 1o dispõe sobrc o direito de todos os habitantes de Cascavel, ao meio ambiente

equilibrado:

Art. í" E assegurado a lodo o habitante clo fulunictpio de Cavauel, ill.t Íer/z/o.Í da Con$iíwição Federa/,

Constitaição Estadua/ e clesia l-,ei Organica, o direiío à educaçã0, à satíde, ao trabalho, ao /a1er, à
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s€gardflça, à preuilêruia sodal, a proÍeçtio à maÍeruidade, à infincia, à aelhice, à assistência aot
d.esamJ>arados, ao truntporte, à habitação e ao meio ambiente equiübrado.

Àinda, estrL t.ambém, dispõe sobrc o poder-dever do lv{unicípio zelat pelo Meio Ambiente:

Art. 117. Todat tetn ttrcilo ao meio-ambienla cco/ogicamente equi/ibrado, bem tvmo de uto comum e euenrial à

sadia qualidade de uida, impondo-se ao Manicí1>io e à coktiuidad.e o deuer de de;t'endê-lo para at geraçõu presentet

efutura.r,garaníindo-te a proteção dos ecot.rittemal'e 0 /./t0 radona/ dot recllrcN ambientait.

Art. / 1 8 . Cabe ao Poder Públito Muniipu/ na Jànna da /ei, para a$e&urdr a eJàliuidadt dtste direito:

I - e$abelecer, com a rc/aboração dt reprercnlanlet de entidadet' en/ógicas, dr trabalhadares, dc empruáriot e da

Uniuercidade, a política manicipal do rneio ambiente e iutitair o iÍema rupectiuo czwtilaído pelot órgãot do

Município e do Mini.çtirio Público;

Âssim, mccliante o exposto, vcrificamos que nada obsta que a càrnata disponha sobre o projeto em

questão, o qual irr-rplica em ações de dir.ulgação e consen,ação de abelhas sem ferrão, com a intenção de

pfeseÍvaÍ a espécrc e, consequentemenle, o meio ambiente local. Aindâ, cumpre frisar que no aÍt. 5" do

projeto, o patlamcntar indica a dotação orçamentâria que correrão as despesas decottentes da ação, porém,

com relação à csse tema em específico, compete à Comissão de Finanças e Orçamento, denúe suas

atribuições, realizrt uma anaüse mais aprofundada sobre o Írssunto.

Portanto, após avaliar amatéria c()mo llelator, nos termos do artigo 38 caput, do Regimento Interno, não

se verificam impcclimentos constitucionais, legais e técnicos a tramitação do presente Projeto de Lei, deste

modo, manifesto o meu voto FAVOnÁVU.

II - VOTO DA COMISSÃO

A Comissao de Jusuça e Redaçào poÍ meio dos scus Vereadotes acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pclo Voto FAVORÁVEL ao Projeto de Lei.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 05 de matço de 2020.

J Vas /PODE /PSB

Secretário
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